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Trata a presente nota da inclusão do tipo de movimento contábil 

“idTipoMovimentoContabil” = 4 – Ajustes de Exercícios Anteriores na tabela 

“TipoMovimentoContabil” do sistema SIM-AM, a qual passa a conter os seguintes 

itens: 

idTipoMovimentoContabil dsTipoMovimentoContabil 

1 Abertura do Exercício 

2 Movimento Normal  

3 Encerramento do Exercício 

4 Ajustes de Exercícios Anteriores 

 

Os códigos dos tipos de movimento contábeis integram a estrutura de 

dados do SIM-AM desde o exercício financeiro de 2013, sendo aplicados diretamente 

nas tabelas do “MovimentoContabilMensal” e “DiarioContabilidade”, inclusive é um 

forte instrumento de controle para execução das regras de negócios do sistema.   

O novo código “idTipoMovimentoContabil” = 4 – Ajustes de Exercícios 

Anteriores, deverá ser aplicado apenas nos casos excepcionais em que a entidade 

municipal (qualquer entidade abrangida pelo SIM-AM), efetuar registros contábeis de 

Ajustes de Exercícios Anteriores nas seguintes contas: 
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Para controlar a utilização do novo código de tipo de movimento 

contábil, foi necessário o desenvolvimento das seguintes regras de importação: 

 

A regra de importação nºs 2120, visa assegurar que os registros 

contábeis de contas do ativo ou passivo que possuam relação com as contas do 

Patrimônio Líquido de Ajustes de Exercícios Anteriores 

(cdClasse+cdGrupo+cdSubGrupo+cdItem = ‘23703’), sejam vinculados corretamente 

na tabela “DiarioContabilidade” com o código “idTipoMovimentoContabil” = 4 – Ajustes 

de Exercícios Anteriores. 

Já a regra nº 2121 tem a função inversa da 2120, ela impede a 

utilização do código “idTipoMovimentoContabil” = 4 – Ajustes de Exercícios 

Anteriores, em lançamentos contábeis do ativo ou passivo que não estejam 

associados com a conta (cdClasse+cdGrupo+cdSubGrupo+cdItem = ‘23703’) do 

Patrimônio Líquido.   
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Salienta-se que o código “idTipoMovimentoContabil” = 4, deverá ser 

utilizado harmonicamente entre o Diário de Contabilidade e o Movimento Contábil 

Mensal, pois as regras de fechamento nºs 5466 e 5467 comparam os totais dos 

débitos e créditos por tipo de movimento contábil “idTipoMovimentoContábil”, 

envolvendo as tabelas “DiarioContabilidade” e “MovimentoContabilMensal”.  

Orienta-se que o código “idTipoMovimentoContabil” = 4, não seja 

utilizado nas remessas de abertura e encerramento do exercício, sua aplicação deve 

ocorrer apenas nas remessas mensais do SIM-AM de janeiro a dezembro de cada 

exercício financeiro. 

Destaca-se que esse novo código de tipo de movimento contábil foi 

criado para identificar os lançamentos contábeis de ajustes de exercícios anteriores 

de contas do ativo e passivo, visando principalmente servir de instrumento para as 

regras de fechamento (5438, 5439, 5440, 5441, 5442, 5450, 5451, 5452, 5453, 5454, 

5459 e 5460) do módulo tributário encontrarem eventuais saldos de créditos tributários 

inscritos ou não inscritos em dívida ativa, que foram ingressados na contabilidade do 

Município por Ajustes de Exercícios Anteriores do Patrimônio Líquido e que precisam 

de declarados nas tabelas “LancamentoCredito” ou “InscricaoDividaAtiva”, com o tipo 

de operação “idTipoOperacaoCredito” = 2 - Implantação de Saldos de Exercícios 

Anteriores. 

Por fim, orienta-se que o código “idTipoMovimentoContabil” = 4, seja 

utilizado em todos os lançamentos contábeis executados nas contas de Ajustes de 

Exercícios Anteriores do Patrimônio Líquido. Ou seja, não deve ser restrito a 

lançamentos contábeis afetos ao controle dos tributos municipais. 

 
Curitiba-PR, 16 de março de 2022. 
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